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 Nova Andradina – MS, 8 de maio de 2025. 

 

 
Of. nº 235/2025/GAB/PREF      
 

Senhor Presidente, 
 
Acusamos o recebimento do requerimento nº 31/2025, de autoria do Vereador 

Josenildo do Nascimento, do partido PT, requerendo as seguintes informações com relação 
ás contratações de aluguéis de imóveis da Secretaria de Saúde do Município.  

a) Relação de todos os contratos de aluguel atualmente em vigor na Secretaria 
Municipal de Saúde, contendo:  

-Endereço do imóvel locado;  
-Nome e CPF/CNPJ do locador;   
-Valor mensal pago;  

  -Vigência contratual (data de início e término);  
-Finalidade do imóvel (qual setor ou serviço da saúde está instalado no local); 

- Cópia do contrato e seus respectivos aditivos, se houver.  
 

b) Relação de todos os contratos de aluguel que estão em fase de contratação, 
contendo:  

-Endereço dos imóveis em processo de locação;  
-Motivo ou justificativa da nova locação; 
- Situação atual do processo (fase de análise, licitação, elaboração contratual, 

etc.);  
-Previsão de início de vigência contratual; 
- Dados preliminares do locador ou proponente, se já houver; após analisá-la, 

informamos que segue em anexo a relação e documentos requeridos. 
  
Aproveitamos a oportunidade para apresentar a V. Exa. os nossos protestos de 

elevada estima e distinta consideração. 
 
 
 
 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
Exmo. Senhor 
FÁBIO ZANATA 
MD. Presidente da Câmara Municipal 
Nova Andradina – MS 

LEANDRO FERREIRA 
LUIZ 
FEDOSSI:75209217949

Assinado de forma digital por 
LEANDRO FERREIRA LUIZ 
FEDOSSI:75209217949 
Dados: 2025.05.08 08:28:19 
-04'00'
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CONTRATO Nº. 11/2025 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA E OUTRO 
LADO A EMPRESA OXIGENIO MODELO 
INDUSTRIA E COMERCIO DE GASES LTDA, EM 
DECORRÊNCIA DA   DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 6/2024.  
 

O MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº. 
03.173.317/0001-18, com endereço à Avenida Antônio Joaquim de Moura Andrade, nº 541, Bairro Centro, nesta 
cidade, neste ato representada pela Secretária Municipal de Saúde, Sra JOZELI CHULLI DA SILVA MARTINS, 
ordenadora de despesas, brasileira, casada, residente e domiciliada à Rua Oriel Dias de Araújo, nº 197, Bairro 
Celina Gonçalves, nesta cidade, CEP 79.750-000, portadora da cédula de identidade RG nº 661287 SSP/MS, 
inscrita no CPF nº 830.179.681-20, neste ato denominada CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa 
OXIGENIO MODELO INDUSTRIA E COMERCIO DE GASES LTDA estabelecida à Rua Atsuo Suekane nº 180 , 
Bairro: Parque dos Jequitiba, Cidade de Dourados/MS, CEP: 79.839-583, inscrita no CNPJ. nº 27.479.311/0001-
31, representada pelo seu sócio Administrador, Sr.  Willian Lopes Gomes, brasileiro, casado, empresário, portador 
da cédula de identidade nº 1.461.735 SSP/MS, inscrito no CPF nº 037.791.321-92, residente e domiciliado à Rua 
Quintino Bocaiuva, nº 915, Apto 1203, Bairro Jardim América, Cidade de Dourados/MS, CEP: 79.803-030, deno-
minada CONTRATADA, firmam o presente contrato, o qual sujeita as partes às normas disciplinadas e às regras 
estabelecidas no termo de referência e, ainda às cláusulas e condições a seguir aduzidas. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II da Lei nº 14.133/2021): 
1.1 A presente licitação tem como objeto a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, 
objetivando Aquisição de oxigênio medicinal – cilindro em comodato, com a finalidade de atender ambulân-
cias e unidades moveis (UTIs), nas transferências hospitalares para atender pacientes com problemas res-
piratórios, transformação da Ata 86/2024 em contrato (Processo PM-ADM-2024/461). 
 
CLAUSULA SEGUNDA – PREÇO E PAGAMENTO (art. 92, V e VI da Lei nº 14.133/2021):  
2.1 O valor decorrente da execução do objeto deste CONTRATO é de R$ 345.645,00 (trezentos e quarenta e 
cinco mil seiscentos e quarenta e cinco reais). 
2.2 O fornecimento deverá ser realizado devidamente acompanhado da Nota Fiscal contendo a descrição com-
pleta dos itens (idêntica à contida no contrato). Deverá, ainda, constar nos dados adicionais: o número do Pro-
cesso, Contrato e/ou Ata de Registro de Preços e o número do Empenho, Autorização de Fornecimento e/ou 
Pedido. 
2.3 A empresa contratada emitirá nota fiscal correspondente aos produtos/serviços, devendo protocolá-la junta-
mente com o pedido e os documentos de Regularidade Fiscal, de forma eletrônica (arquivo PDF ou XML), através 
do Portal de Protocolo online - no endereço eletrônico protocolo@pmna.ms.gov.br, ou pessoalmente no Almoxa-
rifado Central, sito a sito a Avenida Antônio Joaquim de Moura Andrade 1008 (MS- 134), Centro, Nova Andra-
dina/MS, CEP 79.750-000. 
2.3.1 A não realização do protocolo eletrônico da Nota Fiscal pela contratada/detentora da ata, em até 03 (três) 
dias, contabilizados a partir da emissão da “NF”, resultará em sanção, ensejando no cancelamento da ata ou 
rescisão contratual. 
2.3.2 Compete ao licitante/fornecedor, após a ratificação do instrumento contratual ou ata de registro de preço, 
encaminhar ao Dep. de Contratos eventual alteração referente a razão social da pessoa jurídica, sob pena de não 
processamento e devolução da Nota Fiscal até que haja a devida correção. 
2.4 Recebida a Nota Fiscal no Almoxarifado, será realizada conferência preliminar dos produtos/serviços para que 
seja encaminhada ao Fiscal do Contrato. 
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2.5 O Fiscal, após a conferência definitiva, atesta a Nota Fiscal de forma conjunta com o Ordenador de Despesa 
(Secretário Municipal) e realizada seu encaminhamento aos Setores competentes para liquidação e pagamento, 
o qual ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do protocolo. 
2.6 Deverão ser seguidas todas as determinações contidas no Decreto Municipal nº 3154/2023 de 24 de março 
de 2023. Alicerçadas ainda a prerrogativa inserta no art. 92, XVI quanto ao ônus da contratada em manter, durante 
toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exi-
gidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta. 
2.7 O preço contratado é considerado completo e abrange todas as despesas relacionadas à cadeia produtiva 
como: custo, transporte, entrega, seguro e frete, tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 
para fiscais), obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, encargos comerciais ou de qualquer natureza, acessórios 
e/ou necessários à execução do objeto contratado, ainda que não especificados no Edital e anexos, observada 
ainda a prerrogativa inserta no art. 121 da Nova Lei de Licitações. 
2.8 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura, ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, a mesma 
ficará bloqueada e o pagamento sustado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessá-
rias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus decorrente do atraso na regularização para o ente contratante. 
2.9 Em caso de erro, a nota fiscal será devolvida à contratada e o prazo retornará à contagem inicial. P.único – O 
pagamento será realizado obrigatoriamente na conta corrente e no CNPJ da pessoa jurídica Contratada, haja vista 
a instituição financeira rejeitar o pagamento se houver divergência no CNPJ e Conta – ambos devem estar atrela-
dos exclusivamente à Contratada, seja ela matriz ou filial. 
2.10 Em atenção e obediência ao Princípio da Legalidade, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 2145, de 
26 de junho de 2023, o Ente Público Municipal realizará retenção, na fonte, do imposto sobre a renda incidente 
sobre os pagamentos que efetuarem a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em 
geral, incluindo obras da construção civil. 
2.10.1. No que concerne às pessoas jurídicas fornecedoras de bens ou prestadoras de serviços amparadas por 
isenção, não incidência ou alíquota zero do imposto sobre a renda, deverão informar o enquadramento legal do 
benefício no respectivo documento fiscal. A ausência da informação acarretará na retenção do imposto nos moldes 
dos arts. 2º-A, 3º-A, art. 5º e art. 7º-A, da Instrução Normativa RFB nº 2145, de 26 de junho de 2023. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZOS – DA VIGÊNCIA (art. 105 da Lei nº 14.133/2021): 
3.1 O prazo de vigência deste instrumento contratual será até 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura do 
contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – MODELO DE EXECUÇÃO, ENTREGA, LOCAL, CONDIÇÕES E RECEBIMENTO: 
4.1  Cada entrega deverá ser efetuada mediante solicitação por escrito, formalizada pela contratante, dela devendo 
constar: a data, o valor unitário da entrega, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e 
a assinatura do responsável, sendo efetuada diretamente pelo órgão/entidade requisitante, devidamente autori-
zado pela autoridade superior, e ainda acompanhada pela nota de empenho ou instrumento equivalente, contendo 
o número de referência da Ata de Registro de Preço. 
4.2 . O prazo fornecimento do produto na quantidade solicitada, será de até 05 (cinco) dias, contados do recebi-
mento da nota de empenho, contrato ou instrumento equivalente. 
4.3 O Contratante poderá cancelar o pedido do fornecimento, sem ônus, em até 12 horas de antecedência. 
4.4. A empresa fornecedora dos produtos, deverá fazê-lo por meios próprios, considerando todos os custos ope-
racionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens ao Município de Nova Andradina. 
 
4.5.  O endereço e horário para entrega dos produtos solicitados, nas quantidades definidas, será indicado nas 
requisições emitidas pelos órgãos demandantes. 
4.6 A contratada obriga-se para fornecimento do objeto deste contrato estar em conformidade com as especifica-
ções descritas na Proposta de Preços e neste Termo de Referência, sendo de sua inteira responsabilidade subs-
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tituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações, Deverá fazer a substituição dos ser-
viços/produtos recusado pelo órgão e/ou instituição, sem qualquer ônus para a Administração, quando apresenta-
rem divergência das especificações, no prazo máximo de 02(dois) dias, a contar da notificação. 
 
4.7 Do Recebimento: 
4.7.1 Nos termos do art. 140 da Lei nº 14.133/2021, haja vista se tratar de (obras/serviços ou compras) haverá o 
recebimento: 
a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação 
posterior da conformidade do material/bem com as exigências contratuais; 
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado 
que comprove o atendimento das exigências contratuais. 
4.7.2 O objeto contratual poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com as exigên-
cias editalícias, além de resguardadas as prerrogativas insertas na Lei nº 8.078/90. 
 
4.8 Da Garantia da Execução 
Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
4.9 Da Subcontratação 
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
5.1. As despesas decorrentes da execução do objeto deste CONTRATO correrão à conta da Dotação Orça-
mentária com recursos do exercício de 2025: 
PROJ. ATIVIDADE: 2.071 – MANUTENÇÃO E ENC C/ MÉDICO HOSPITALAR 
DOTAÇÃO: 3.3.90.30.00.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
CÓDIGO REDUZIDO: 04 
FONTE DE RECURSO: 1.600.0000 - Transferências fundo a fundo de recursos do SUS provenientes. 
 
5.2. Os valores máximos admitidos pela Administração e disponíveis para atender é de R$ 345.645,00 
(trezentos e quarenta e cinco mil seiscentos e quarenta e cinco reais). 
 
CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92 da Lei nº 14.133/2021): 
6.1 Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a contratada; 
6.2 Fornecer e colocar à disposição da contratada todos os elementos e informações que se fizerem necessários 
à plena e fiel execução do fornecimento/serviço; 
6.3 Proporcionar condições para a boa consecução do objeto deste contrato; 
6.4 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
6.5 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
6.6 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
6.7 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
6.8 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
6.9 Designar servidor de seu quadro de funcionários para o recebimento e a fiscalização da entrega do objeto 
deste contrato; 
6.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste; 
6.11 Rejeitar o fornecimento do objeto deste contrato, por terceiros, no todo ou em parte, sem autorização por 
parte do Poder Público; 



 
Contrato nº 11/2024 Pág. 04 

 

AV. ANTONIO JOAQUIM DE MOURA ANDRADE, 541     –     CAIXA POSTAL 01  

FONE:  PABX (67) 3441-1250      –      FAX:  (67) 3441-1380      –      CEP  79750-000 

http://www.pmna.ms.gov.br  

6.12 Fazer com que a contratada cumpra todas as exigências legais, incluindo a Lei nº 8.078/90, no que concerne 
ao fornecimento/entrega de produto/serviço, haja vista a relação de hipossuficiência do ente público consumidor. 
6.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA (art. 92 da Lei nº 14.133/2021): 
7.1 Executar o objeto deste Contrato, em conformidade com as especificações, quantidades e preços constantes 
da sua Proposta Comercial, operando com organização completa e fornecendo produtos ou serviços conforme 
exigidos em edital, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto; 
7.2 Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do 
contrato; 
7.3 Cumprir o objeto do presente instrumento, entregando/fornecendo fielmente os produtos/serviços descritos na 
proposta; 
7.4 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das 
cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
7.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais empregados; 
7.6 Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-se por todos 
os prejuízos decorrentes das infrações que houver dado causa; 
7.7 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) da Lei 
nº 14.133/2021; 
7.8 Responder perante a contratante e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de sua demora ou 
de sua omissão na condução do objeto deste instrumento, sob sua responsabilidade, bem como por erros relativos 
à execução do objeto deste Contrato; 
7.9 Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de estimativa de 
custos, os quais serão suportados exclusivamente pela contratada, não incidindo em nenhum tipo de acréscimo 
ao contratante; 
7.10 Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de 
danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou contratados, bem como se obriga por 
quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas, relacionadas com o 
cumprimento do presente contrato. 
 
7.11 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanha-
mento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
7.12 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do 
artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
7.13 Não transferir ou ceder, a qualquer título, os direitos e obrigações decorrentes deste Contrato, sob pena de 
rescisão unilateral do Contrato. 
7.14 Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, nos termos do art. 92, XVI da Lei nº 14.133/2021. 
7.15 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante; 
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7.16 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-
lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 
empreendimento; 
7.17 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execu-
ção do objeto, durante a vigência do contrato. 
7.18 Na hipótese de eventuais irregularidades não sanadas pela contratada, o servidor responsável (fiscal/gestor), 
reduzirá a termo os fatos ocorridos e providenciará o encaminhamento à autoridade superior, para procedimentos 
inerentes à aplicação das penalidades. 
7.19 Aceitar, nos termos dos arts. 124, 125 e 126 da Lei nº 14.133/2021, acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários até o limite legal, em obediência ao princípio da legalidade, tendo por parâmetro o valor inicial atuali-
zado do contrato. 
7.20 Responder pelos danos causados diretamente ou indiretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo no fornecimento do produto ou execução do serviço. 
7.21 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA PRORROGAÇÃO (art. 105 da Lei n 14.133/2021): 
8.1 Este Contrato poderá ser prorrogado mediante acordo entre as partes, observada a legislação pertinente e a 
necessidade da prorrogação, devidamente justificada, nos termos da legislação em vigor. 
8.2 Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, nos termos do art. 91, §4º da Lei citada, a 
Administração deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas 
de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 
 
CLÁUSULA NONA – DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS E DO AUMENTO OU SUPRESSÃO DO VALOR: 
9.1 Nos termos dos arts. 124, 125 e 126 da Lei nº 14.133/2021, a contratante possui a prerrogativa de realizar, 
desde que justificadamente, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até o limite legal, em obediên-
cia ao princípio da legalidade, tendo por parâmetro o valor inicial atualizado do contrato. 
9.2 A prerrogativa é compreendida como alteração unilateral, proveniente das denominadas clausulas exorbitan-
tes. 
9.3Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite legal estabelecido em lei. 
9.4 O presente contrato se encontra alicerçado nas prerrogativas inerentes ao Título III, Capítulo VII, da Lei nº 
14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES (arts. 155 a 163 da Lei nº 14.133/2021): 
10.1 Consideradas as prerrogativas administrativas, provenientes do Título III, Capítulo IV (art. 104 – Das Prerro-
gativas da Administração), vide Lei nº 14.133/2021, em atenção ao exposto no Tópico 16. (Sanções Administrati-
vas) do Edital, documento anexo ao presente instrumento, a contratante, garantida a prévia defesa, poderá aplicar 
à contratada as seguintes sanções: 
a) advertência, por escrito, no caso de pequenas irregularidades; 
b) multa de até 30% (trinta por cento), calculada sobre o valor do contrato ou do empenho quando se tratar de 
Sistema de Registro de Preços, no caso do licitante vencedor não cumprir rigorosamente as exigências contratuais 
ou da ata de registro de preços, salvo se decorrente de motivo de força maior definido em Lei, e reconhecido pela 
autoridade competente; 
c) impedimento de licitar e de contratar com a Administração, pelo prazo limite de até 03 (três) anos, quando da 
inexecução contratual sobrevier prejuízos para a Administração; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação. 
10.1.1 Na aplicação das sanções, serão considerados: 
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a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias Agravantes ou Atenuantes; 
d) Os Danos que dela provierem para a Administração Pública. 
10.2 A presente cláusula abarca as prerrogativas insertas nos arts. 104, 137, 138, 139, 155 a 163 da Lei nº 
14.133/2021. 
10.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º). 
10.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º). 
10.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos dos arts. 157 e 158 da Lei 
nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
10.6 A multa será recolhida no percentual de 0,5% a 30%, incidente sobre o valor do contrato ou da nota de 
empenho quando se tratar de Ata de Registro de Preços, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a 
contar da comunicação oficial. 
10.7 O direito às contrarrazões das notificações expedidas pelo ente público, deverá ser exercido no prazo limite 
de até 05 (cinco) dias úteis. 
10.8 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedi-
mento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a 
decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 05 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 
10.9 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos  ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ARTS. 137 A 139 DA LEI Nº 14.133/2021): 
11.1 As formas de extinção da avença contratual possuem como alicerce a redação dos artigos 92, XIX, 137 a 139 
da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: 
12.1 No que concerne ao reajuste, será observa a redação do art. 92, §3º da Lei nº 14.133/2021. 
12.1.1 O valor avençado para o CONTRATO será irreajustável pelo período de 12 (doze) meses, contado da data 
do orçamento estimado. Caso o CONTRATO venha a ser prorrogado, serão reajustados pelo Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, ou outro índice oficial que o venha a substituir. 
12.2 Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o desequilíbrio econômico-financeiro 
do Contrato (recomposição de preços), proveniente de entendimento constitucional, art. 37, XXI da Constituição 
Federal, disposto no art. 124, alínea “d” da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS: 
14.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
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14.1As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a 
ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de decla-
ração ou de aceitação expressa. 
14.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 
com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
14.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
14.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub 
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
14.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de docu-
mentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 
não prescritas essas obrigações. 
14.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO: 
15 – Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no PNCP nos termos do art. 94 da Lei 14.133/2021, 
bem como estará disponível no endereço eletrônico: http://pmchapadao.rcmsuporte.com.br:8079/transparencia/# 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– DO FORO: 
15.1.Fica eleito o foro da Comarca de Nova Andradina/MS, nos termos do art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021, para 
dirimir eventuais questões contratuais futuras. 
 
E, por assim estarem de pleno acordo, assinam o presente instrumento, em 3(três)vias de igual teor e forma, na 
presença das duas testemunhas infra-assinados, de tudo cientes. 
 

Nova Andradina – MS, 22 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 

JOZELI CHULLI DA SILVA                                               OXIGENIO MODELO INDUSTRIA E COMERCIO DE GASES LTDA 
Secretária Municipal de  Saúde                                     Willian   Lopes   Gomes 
Ordenadora de despesas                                               Contratado 
Contratante                                                                                                                                    
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 
______________________________________   _________________________________ 
Ellen Cristina dos Santos Franco   Mileni Gabrieli Alves de Morais 
CPF: 074.231.891-54                 CPF: 064.582.911-08 
Rua: José Alves Florentino, nº 549, - Nesta       Rua: Antônio Mariano de Cristo, nº 1011, Nesta 
 

   
 

   
 

JOZELI CHULLI 
DA SILVA 
MARTINS:8301
7968120

Assinado de forma 
digital por JOZELI 
CHULLI DA SILVA 
MARTINS:83017968120 
Dados: 2025.01.22 
07:17:36 -04'00'

ELLEN CRISTINA DOS 
SANTOS 
FRANCO:07423189154

Assinado de forma digital por 
ELLEN CRISTINA DOS SANTOS 
FRANCO:07423189154 
Dados: 2025.01.22 07:17:56 
-04'00'

MILENI GABRIELI 
ALVES DE 
MORAES:06458291108

Assinado de forma digital por 
MILENI GABRIELI ALVES DE 
MORAES:06458291108 
Dados: 2025.01.22 08:47:35 
-04'00'
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TERMO ADITIVO Nº 003 AO CONTRATO Nº 056/2021 

  

  

  

  

PUBLICADO Termo Aditivo nº 003 CONTRATO QUE ENTRE SI 
No. DIÁRIO OÍICIAL CELEBRAIÍVI O MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA E À 
Edição Nº PESSOA FÍSICA MARCIA PIRES DE ARAÚJO. FMS /NA 

DataL U 27094 , MS     

  

º 
CONTRATANTES: Fisnº 
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA - MS, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ nº. 03.173.317/0001-18 com endereço à Av. Antônio Joaquim de Moura Andrade, 
nº 541, Bairro Centro, nesta cidade, representado pelo Secretário Municipal de Saúde Sr. HERNANDES ORTIZ, 
brasileiro, viúvo, administrador de empresas, ordenador de despesas, portador do RG nº 652.735.560 SSP/PR e 
inscrito no CPF 800.565.801-00, residente e domíiciliado na Chácara Santa Maria, Lote 25.24.439.25.21.0000, 

Zona Rural, CEP 79740-000 na cidade de Ivinhema — MS, neste ato denominado LOCATÁRIO e outro lado a 

Possoa Física MARCIA PIRES DE ARAÚJO, brasileira, casada, advogada, portador do CPF 437.189.061-04 e 
RG. 000.413.581 SSP/MS, residente e domiciliado a Rua Pastor Júlio F. Alencar, nº. 617, Centro, no Município de 

Nova Andradina-MS, CEP: 79750 000, neste ato denominado LOCADOR, resolvem em comum e recíproco acordo 
celebrarem o Termo Aditivo nº 003 ao Contrato nº 056/2021, mediante as cláusulas e condições aqui 
estipuladas: 

DO ADITIVO: 
O presente Termo Aditivo tem a finalidade de prorrogar o prazo contratual para o período compreendido entre os 
dias 24/04/2024 à 23/04/2025 (12 meses) conforme dispõe a clausula quarta, bem como manter o valor contratual, 
previsto na cláusula terceira, e reajuste do último termo aditivo de valor, sendo de R$ 3.485,89 (três mil, 
quatrocentos e oitenta e cinco reais e oitenta e nove centavos) tendo em vista o interesse da administração 
pública na continuidade da locação de imóvel onde está instalado o Setor de Transporte da Secretaria de 
Municipal de Saúde, conforme C.| nº 031/2024/SMS, sendo que o referido imóvel atende perfeitamente as 
necessidades de localização e adequação de instalações do Município, com fundamento na Lei 8.666/93 e Lei 
8.245/1991. Processo 92999/2021. 

DA RATIFICAÇÃO: 
O Contrato nº 056/2021 e demais alterações, ficam ratificados em todos os seus termos, Cláusulas e Condições 
aqui não expressamente alteradas por este Termo Aditivo, que passa a fazer parte do mesmo. 

E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições estabelecidas nas 
cláusulas do presente Termo, bem como observar fieimente outras disposições legais e regulamentares sobre o 

assunto, firmando-o em três vias na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Nova Andradina, MS, 08 de abril de 2024. 

HERNANÇES ORTIZ Lzf%ã%s ARAÚ 
Secretárib Municipalde Saúde ontratada 

a e-Despesa S 

    
     

   
     
   

ntratante Co 

TESTEMUNHAS: 

  

CPFI CPF: 064:582.911-08 
Rua: Rua: Luiz Carrara, nº 51, Nesta 

  
AV. ANTONIO JOAQUIM DE MOURA ANDRADE , 541 - CAIXA POSTAL 01 

FONE: PABX (67) 3441-1250 — FAX: (67) 3441-1380 — CEP 79750-000





PREFEITURA DE NOVAANDRADINA
Estado de Mato Grosso do”Sul

TERMO AOITIVO N°001 DE PRORROAÇÅO DEPRAZOE VALOR AO COI¥TRAT0 092/2023

Temo aditİvo n’ 001 CONTRATO QUE ENTRE SI

CELEBRAg0 MUNICÍNO Œ SOYA ANORAONAE A

PESSOA FÍSICA PEDRO ARIZOU CORREABATISTA.

I. CONTRATAŁtTES

De um ladoo MUNICİPIO Œ NOVA ANDRADINA, pessoa jun*dica de direiD público intemo, inscnto no GNPJ n°

03.173.317/0001-18, com endereçoà Av.ÅntônioJoaquim de Moura Andrade, n°541, atravâs do FUNDO MUNICIPAL

DE SAÚDE, inscńto no CNPJ/MF soba n°10.711.980/0001-94, c‹xn sede na Rua Ełizabałh de Robiano, 1171 -

Gentro - Nova Andradina/MS, CEP 79.750-000, representada pelo Secretãńo Municipal de Saúde, Sačde Sr. LUIZ

EDUARDO DE PAULAGONÇALVES, brasileiro, casado, residentse domiciliadoà Rua Onofie Gonçalves Lopes, n°

1078, Centro. portador do CPF n° 039.731.291-18e RG n° 001.754.699 SSP/MS, nesla ało denominado

CONTRATAŁITEe outr0 ladoa pessoa física PEDRO ARIZOU CORRÊA BATISTĄ œsado, empresãão, portador

do CPF n° 065.557.051-91e RG n°2.693.172 SSP/Mł2, residentea domiciliadoà Rua Josâ Domingo, n°. 1206, bairro

Centro, em Nova Andradina/MS, neste ato denominada CONTRATÅDO resolves em comume reciproco acordo

cdebraremo TemoAdklvo n°001 ao Contrato n° 0S2/2023, mediante as cláusulase condições aqui estipuladas:

DO ADITłVO

0 presence Temo Aditivo terna fnalidadč de ^^9ă£a prazo contratual, previsto na dáusulaS 9Uflda, parao

periodo comprcendido entre as dias 0U06/2024a 05/0U2025 - 12 meses. Alâm disso, em razã0 da promjgação do

prazo contratual, as partes ajustam quea valor do aluguel mensal seré atualiædo confomea (ndice Geral de Preços

do Mercado (IGPM). calculado pela Fundaçăa Getúlio Vargas (FGV), acumulado nos últimos 12 (doze) meses,

passandoa valor globaía ser de R$ 72.354,48 (setentae dais mil, mementose cinquentae guałro reaise quarenlae

poito centavos) atualizado confomeo IGPM acumulado. Tendo em vistao interesse da administração pública na

locação de ímôvel onde será instaladoo Selor de Vîgilåncia Sanitáriae Setor de Regulação da Secrelaãa de Municipal

de Saúde, sendo queo referîdo imóveł atende perfeitarnente as necessidades de localizaçãoe adequação de

instdaçôes do Município, com Ïundamento na Lei n° 8.666/93e n° 8.245/1991.

DA RATlFłCACAO:

O Contrato n° 092/2023e demais alterações, ficam raõficados em t0dos os saus termœ, Cláusulase Condições aqui

năo expessamente alteradas par este Termo Aditivo, que passaa fazer parte do mesmo.

E, par assim havere«i acordado, dedaram ambas aspartes aceitar todas as disposiçôes estabalœidas nas dźusulas

do presente Termo, bem como observar fielmente oufras disposiçóes legaise regularnenBræ sobrao assunto,

firmando-o am Irês vias na presença das testemunhas abaixo assinadas.

LUI2 EDUARDO DE PAULA rouxsoo oEPxucs

LUIZ EDUAROODE PAULA GONÇALVES

Secretăńo Munlcipal de Saúde

Ordenador de despesas

Contratante

TES7EMUNHAS:

E1LENCMSWMADQS »+‹=a*«m•rvwr›‹

SANTOS

FRANCO:07423189154 °•=*v•" '<o'*’='

Ellen Cristina dos Sands Franco
CPF: 074.231.891-54
Rua: Josă Alves Floræitino, n’ 549 - Nesta

wo Nova Andraéna — ejunho

oo -

EDRO

Mèeri Gabrieli Alves da Molaes
CPF: 064.582.911-0g
Rua: Luiz CarrarB, n° 51, - Nesta

AV. ANTÔNIO JOAQUIM DE MOURA ANDRAOE, 541— CAIXA POSTAL 01

FONE: PABX (67) 3441-1250 — FAX: (67) 3441-1380 - CEP 78750-000 — https:/lwww.pmna.ms.gov.br
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13/06/2024 07:59:55 - DocumentoN
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233282-805
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SIGA

P
M

D
IC

20
24

40
63

4

Assinado com senha por ELLEN CRISTINA DOS SANTOS FRANCO - GERENTE / SMSADM.
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TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR Nº 004 AO CONTRATO Nº 051/2021 

TERMO ADITIVO Nº 004 AO CONTRATO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE NOVA 
ANDRADINA E A EMPRESA TROVATO 
IMOBILIARIA E REPRESENTAÇÃO COMERCIAL 
LTDA. 

l CONTRATANTES: 
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ nº 03.173.317/0001-18, com endereço à Av. Antônio Joaquim de Moura Andrade, nº 541, através 
do Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina - MS, inscrito no CNPJ nº10.711.980/0001-94, representado pelo 

Secretário Municipal de Saúde Sr. LUIZ EDUARDO DE PAULA GONÇALVES, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado à Rua Onofre Gonçalves Lopes, nº 1078, Centro, portador do CPF nº 039.731.291-18 e RG nº 
001.754.699 SSP/MS, neste ato denominado CONTRATANTE e outro lado a empresa TROVATO IMOBILIARIA E 
REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 27.242.420/0001-30, estabelecida à Rua Walter 
Hubacher, n.: 1558, Sala 03, Centro, Nova Andradina/MS, CEP 79.750-000, neste ato representada por seu representante 
legal, Sr. RODRIGO TROVATO DE SOUZA, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF 890.971.141-87 e 
RG.000.900.212 SSP/MS, residente e domiciliado a Rua Mario Lopes Beiro, nº. 1571, Centro, no Município de Nova 

Andradina-MS, CEP: 79750 000, neste ato denominado CONTRATADA, resolvem em comum e recíproco acordo 

celebrarem o Termo Aditivo nº 004 ao Contrato 051/2021 mediante as cláusulas e condições aqui 
estipuladas: 

DO ADITIVO: 
O presente Termo Aditivo tem a finalidade de alterar o valor contratual, correspondente à variação inflacionária 
prevista pelo IGPM, conforme tabela acostada aos autos, passando o valor mensal de R$ 6.351,24 (seis mil, 
trezentos e cinquenta e um reais e vinte e quatro centavos) para o valor atualizado de R$ 6.430,99 (seis 
mil, quatrocentos e trinta reais e noventa e nove centavos), bem como a finalidade de prorrogar o prazo 
contratual, entre 13/04/2024 à 12/04/2025 tendo em vista que o imóvel atende as condições que estabelecem 
a necessidade de locação do imóvel onde fica instalada a Farmácia Básica do Município, conforme prevê a Lei 
Federal 8.245/91 e 8.666/93. 

DA RATIFICAÇÃO: 
O Contrato nº 051/2021 e demais alterações, ficam ratificados em todos os seus termos, Cláusulas e Condições 
aqui não expressamente alteradas por este Termo Aditivo, que passa a fazer parte do mesmo. 

7_./ 

AV., ANTONIO JOAQUIM DE MOURA ANDRADE, 541 —  CAIXA POSTALO0] 
FONE: PABX (67) 3441-1250 - FAX:(67)344/-1380 - CEP 79750-000



PREFEITURA DE NOVA ANDRADINA 
Estado de Mato Grosso do Sul 
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E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições estabelecidas nas 
cláusulas do presente Termo, bem como observar fielmente outras disposições legais e regulamentares 
sobre o assunto, firmando-o em três vias na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

aio de 2024. 

   

    

— 
!ll ALVES TROVATO IMOBILIARIA E REPRESENTAÇÃO 

oMunicipat-de-Saúde COMERCIAL LTDA 
Ordenador de Despesa RODRIGO TROVATO DE SOUZA 
Contratante Contratada 

TESTEMUNHAS: 

(nami> 
Ellen Cristina dos Santos Franco 
CPF: 074.231.891-54 

Rua: José Alves Florentino, nº 549, - Nesta 

    

AV. ANTONIO JOAQUIM DE MOURA ANDRADE, 541 —  CAIXAPOSTAL0OI 
FONE: PABX (67) 3441-1250 — FAX: (67)344/-1380 — CEP 79750-000 
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   PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA 
  

      

Estado de Mato Grosso do Sul ee A 
Ass: 

CONTRATO Nº 051/2021 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA E A 
EMPRESA TROVATO IMOBILIARIA E 
REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA. 

  

|l — CONTRATANTES: 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ nº 03.173.317/0001-18, com endereço à Av. Antônio Joaquim de Moura 
Andrade, nº 541, através do Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina - MS, inscrito no CNPJ 
nº10.711.980/0001-94, representado pelo Secretário Municipal de Saúde SÉRGIO DIAS MAXIMIANO, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua Silveira Domingues Lopes, nº 731, Portal do Parque, portador 

do CPF nº 511.352.991-53 e RG nº 573 244 SSPI/MS, neste ato denominado CONTRATANTE e outro lado a 
empresa TROVATO IMOBILIARIA E REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
27.242.420/0001-30, estabelecida à Rua Walter Hubacher, n.: 1558, Sala 03, Centro, Nova Andradina/MS, CEP 
79.750-000, neste ato representada por seu representante legal, Sr. RODRIGO TROVATO DE SOUZA, 

brasileiro, casado, empresário, portador do CPF 890.971.141-87 e RG.000.900.212 SSP/MS, residente e 

domiciliado a Rua Mario Lopes Beiro, nº. 1571, Centro, no Município de Nova Andradina-MS, CEP:; 79750 000, 

neste ato denominado CONTRATADA, tem entre si, como justo e contratado que abaixo segue: 

1. DO FUNDAMENTO LEGAL 

O presente contrato é firmado mediante Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 24, X, da Lei Federal 
8.666, de 21 de junho de 1.983, que a autoriza na hipótese de "compra ou locação de imóvel destinado ao 

atendimento das finalidades precipuas da Administração, cujas necessidades de instalação e localização 
condicionem a sua escoalha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação 

previa', e deverá estar em conformidade com o anexo | - Termo de Referência. Na legislação civil 

correspondente, e custeada com recursos oriundos da Emenda 29. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto é a locação de imóvel localizado na Rua Waldemar do Carmo Martins, n.: 1353, Bairro Centro, 
nesta cidade, onde tem edificado um imóvel: construção medindo aproximadamente 283 m?, contendo; 01 copa, 
02 banheiros, 01 sala, contendo salão amplo com possibilidade de divisão, onde será instalado a farmácia 
básica do município', conforme CI nº 092/2021 e solicitação 348/2021. 

1.2. O presente contrato faz parte integrante do Processo nº 92604/2021, em especial a proposta do locador. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO E DO LOCADOR 

2.1. Todas as despesas com reformas necessárias para adaptar o imóvel ao objeto do contrato, ficam a cargo 

do LOCATÁRIO, conforme autorização do LOCADOR. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.1 Fica ajustado o valor mensal de R$5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais), perfazendo o Valor Global de 
R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais) 

3.2 As despesas decorrentes com a execução do objeto desta licitação, ocorrerão pela seguinte dotação 
orçamentária: 

3.2  Empenho n.: 794/2021 
Proj./Ativ.:2.277 — Manutenção e enc. c/ Gabinete do Secretário do F.M. de Saúde; Elemento de Despesa: 
3.3.90.39.10.00.00.00.00.01.0002 (0002)- Locação de Imóveis - consignadas no Orçamento para o exercício de 

2021. Cód. Red. (73) 
— 

AV. ANTÔNIO JOAQUIM DE MOURA ANDRADE, 541 - CAIXAPOSTAL 01 
FONE: PABX (67) 3441-1250 - FAX:(67) 3441-1380 - CEP79750-000 - https:/Wwww.pmna.ms.gov.br
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3.3. O pagamento do aluguel será efetuado mensalmente, até o 10º (decimo) dia do mês subsequente ao 
vencido, depositado em conta bancária do LOCADOR. 

CLAUSULA QUARTA - VIGÊNCIA DA LOCAÇÃO 
4,1, A vigência deste instrumento sera por um período de 06 (seis) meses, contados da assinatura deo 
presente contrato, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos periodos de acordo com o art.3º da Lei nº 
8.245/91. 

4,2. À cada prorrogação de 12 (doze) meses, o valor locatício mensal não poderá superar o índice do 
IGPM/FGV correspondente ao período anterior. 

4.3. — Quando findo ou rescindido o presente contrato de locação, caberá à LOCATÁRIA restituir o imóvel em 
condições adequadas de uso, pintura, conservação, higiene e manutenção. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS PENALIDADES 
5.1. " Qualqguer das partes que infringir o presente contrato incorrerá na multa de 5% (cinco por cento) do valor 

do contrato, sem prejuizo de outro que seja assegurado ao contratante prejudicado, bem como das penalidades 
prevista na Lei nº 8.666/93, 

CLAUSULA SEXTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
6.1. O presente contrato poderá ser rescindido por acordo entre as partes e ainda por quaisquer motivos 

previstos no art. 9º da Lei nº 8.245/91. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO , 
7.1. — Dentro do prazo legal, contado de sua assinatura, o LOCATÁRIO providenciará a publicação do resumo 

deste contrato. 

CLAUSULA OITAVA - DO FORO 

8.1. Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato ou execução do ajuste, fica eleito o Foro 

- da Comarca de Nova Andradina - MS, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

efeito, na presença das testemunhas abaixo, para que seja produzido o efeito/de direito. 
E por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente, em 03 (três).vias de igual teor, forma e mesmo 

NovaÁdina - MS, 12 de abril de 2021. 

[ TROVATD IMOBILIARIA E REPRESENTAÇÃO 

// “COMERCIAL LTDA 
RODRIGO TROVATO DE SOUZA 

Contratada 

  

Testemunhas: — À 

/ | 

el du flueto 4 E 
Gabriel Ferraira Agostinhb Luiz Edua)do de Paula Gonçalves P 

CPF:052.105.831-42 CPF. 039,731.291-18 
Rua: José Bernardes da Silveira, nº 2163, Nesta Rua: Redentor, nº 186, - Nesta 

AV. ANTÔNIO JOAQUIM DE MOURA ANDRADE, 541 - CAIXAPOSTAL 01 
FONE: PABX (67) 3441-1250 - FAX:(67) 3441-1380 - CEP79750-000 - https:/Mvww.pmna.ms.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA 
Estado de Meto Grosso do Sul 

AVISODELICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 4e/2021. 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
.ÀA Prefeitura Municipal de Nova Andradina toma público aos interessados e realização do Pregão 
Presencial nº 46/2021 — Frozasso nº S26G5/2021 — FLY Nº 0333.00002244/2021, ragulamentado 
pelo Decreto nº 947, de 14 de dezembro de 2009, objetivando o Sistema de Registro de Preços. Tipo 

jeto: Aquisição de adubo quimico para aplização nos oramados do Estádio Andradão, 
Gentros de Trinamento e campos de futebol, indluindo no Distrito ce Nove Casa Verde, à pedido da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura & Espores, conforme solicitação nº 321/2021 e Cl nº 
146/2021 a pedico da Secretaria Municipel de Educação, Cultura e Esporte, conforme especificado no 
anexo | - termo de refarência do Edital, no site da Prefeitura Municipal de Nova Andradina — MS 
Dunww.prmna.ms.gov.br) na seção: LICITAÇÕES ou na sede da Prefeitura Municipal de Nova 
Andradina, Para qualquer esciarecimento estará disponível para contato o seior de Licitações 
localizado no endereço: Av, Antoric J. de Moura Andrade nº 541 ou pelo fone (67) 34411280 — 
tamais SO61, 5062, 5063, 5064 e 5213. Ficando estabelecido a Entrens e abertura da Proposta e 
Documertação: Dia: 29/04/2021 às 07h30min (Horário Lacal). 

Nova Andradina MS, 13 de abril de 2021, 
Claudio Sanches 

Pregoeiro (a) 

     

  

     

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA 

Estado de Mato Grosso do Sul 
AVISODELICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 50/2021 
A Prefeito'a Musicipa! ce Nova Andradine terma público aos irleressados a realização do Pregão Presencial nº 
902021 do Processo nº GAS23/2021 — FLY nº 03933.0002102/2021, tipa menor preço por ITEM. 

Regulamentado pelo Decreto nº 947, de 14 de dezemoro de 2008, osjetivando o Sistema de Registo ce 
Prazcs, Objato: E a contratação de empresa especializada para fomecimento de 31 (uma! licença Mult User e 
Single User do Softvare Autodesk Architecture Engineering Construcfion Colection. com subscrição e 12 
Licenças Vitalicias do Software Gstarcad PRO 2021 nara atender cono técnica a Engennara da Secrelaria 

Municpal de Intraestrutura, através da C) 37/2021 e corferme Solicizção nº 205/2021, conforme especificado 
no ansxe | - lemo 32 Refarência do Eútal, no site da Prefeitura Municipal de Nova Andradina - M6 
en omna.ms.gov.br) na seção: LICITAÇÕES ou na sede da Prefeitura Municipal de Nova Andradina, 
Para quaiquer esclarecimento estará disponíva! para contato o setar ce Licações Iccalzado no endereço: Av. 

13 Andrade nº 541 ou pelo fone (67) 3441-1250 = remais 5081 5082, 5063, 5064 2 5213, 
o estabelecido a entrega e abertura da Proposta e Documentação: Dia: 28/04/2021 às Ogh30min 

  

  

  

    

  

Nova Andradina M3, “3 de 3911 de 2021, 
Claudio Sanches 

Pregoeiro (a) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA 
Estado de Mato Grosso do Sul 

AVISODE LIC/TAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 51/2021, 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A Prefeitora Municioal de Nove Andradina tore público aos inlaressedos & raaização do Pregêo 
Presencial 7º51/2021 co Processo 92772/2021 - FLY nº 0333.0002351/2024, fipo menor prego por 

ITEM, Regulamentado pelo Decrelo né 947, de 14 de dezembro de 2009, oijetivando o Sistema de 
Registo ce Praços, Ctjelo: Aquisição de materiais de expediente, com objetivo da alender a Secretaria 
Aunicipal de Saúde e suas ramificações, bem como às cempanhas de Saúde desenvolvides por esta 

tecretada, conforme solicitação nº 2762021 é Cl º 085/2021 à pecido da Secretara Municipal de 
Saude, conforme, confome especificado no anexo | = termo ância do Edital. ftal e seus 
ansxos estarão disponíveis, no Site da Prefeitura Municipal de Nova Ancradina - MS 

sbr) n il al 
de Nova Ancradina, Para qualquer esclaredimento estará disponível para contalo o selor de Licações 
lecalizado no endereço: Av. Antonio J, de Moura Andrade nº 541 cu pelo fone (67) 3441-1250 — ramais 
3981, 5062, 5063, 5064 é 5213. Fica estabelecido a Entreça e abertura da Propesta e 
Documentação: Dia 03/05/2021 às 07h30min (Horário Local). 

Nova Andradina MS, 13 de abril de 202% 
Claudio Sanches 

Pregoeiro 

   

  

       

        

   Págo2/19 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
Ola) Ordenador de Despesa Roberto Ginel, Secretário Municipal de Serviços Públicos, no vsc. 
das atibuições que lhe são confaridas pela /agislação em vige”, especia'mente a Lei nº 
10,520/02 subsidiariamente 2 Iei 8,666/93 e alterações posteríores , a vista do parecer 
conclusivo exarado pelo pregoeiro, resolve: Homelogar a presente Licitação nestes temos: al 
Protesso Nr.91989/2021; o) Lictação Nr.:33/2021; c) Modalidade; PREGÃO PRESENCIAL; d) 
Data Homologação: 26/03/21; e] Objeto da Licitação: PROVER A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA CONFECÇÃO DE PLACAS A SEREM UTILIZADAS NA SINALIZAÇÃO VERTICAL DE 
RUAS E AVENIDAS DO PERÍMETRO URBANO PARA ATENDER O DEPARTAMENTO MUN'CIPAL DE 
TRÂNSITO E TRANSPORTE - DEMTRAN, À PEDIDO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS. 
CONTRATADO: DISTRIBUIDORA FXO EIREL! VALOR DA DESPESA: R$ 52.532,35 (cinquenta e dois 

mil quinhentosee trinta e dois rezis e trinta e cinca centavos); SIMONE AMADEU DA SILVA VALOR 
DA DESPESA: R$ 49.885,00 (quarenta e nove mil oitocentos e oitenta e cinco reais) 
DATA: 26/05/21 

      

    

  

Robarta Gine 
Secretário Municipal de Serviços Públicos 
  

   CONTRATANTES: MUNICÍFIO 
REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA 
DO FUNDANMENTO LEGAL: O presonte contrafo é fimado mediarte Dispensa de Licitaçãe. com funcamento 
een 2d X, da Lei Federal 8.366, de 21 de junho de 1.503, que a auiorza na hipétese de “compra ou focação 
e imóvel destizado ao aterdimento das finafdaces preciaas da Admirisraçãe, cujas necessicades ce 
stalação & 'ocalzação condicionam a sua escolha, desde que o preço seja compativel com o salor ce 

1 em confermidade com o ansxo | - Terma de Referência, Na 
'egis/ação civil comesponcent aursos orivndos da Emenda 29. 

DO OBJETO: O objsio é é Iocaçãe de imóval kcalzato na Rum Vieldsmar do Camo Metrs, n: 1353, asiro 
Centro, nesia cidade. once tem edifcada um Imóve: construção medindo aproximacamente 263 nº, contendo; 
01 copa, 02 banheiros, 01 sala, corfendo salãc amplo com passialídass de divsão, cnde será nstaado a 
fermâcia hásica de municipio”, conforme Cl n 09212021 e sclictação 34872021 
DO VALOR: Fice alustedo o velor mensal de 286,5:C.00 (cinco mió e quinmentos reais), pertazando 6 Válor 
Global ce R$ 66,000,00 [sessenta e seis ml rezis). 
As despesas decorantes com a execução do objito desta folação, ocorrarão pela seguio 
orgamentria 
Empenno n 7942024; Proj /Ah 2.277 - Mendenção e enç. cl Geineie do Secietírio do FA co Saúi, 
Elemento de Despesa: .00.00.00,00,01.0002 (0002)- Locação de Imóveis - consignedas no 
Erçamento para c exer 1. Cód. Red.(73) 
VIGÊNCIA DA LOCAÇÃO: À vigência desie insnumento sera pa” um 2ericdo de 06 (seis) meses, contados da 
assinalura deo presente contrafo, podendo ser proogado per quais e sucess.sos pariodos e scordo com o 
a13 do Leino B.2451, 

vesa TROVATO IMOBILIARIA E 
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Nova Andradina - M 
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SÉRGIO CIAS MAX/MIANO TROVATO IMOBILIARIA E REPRESENTAÇÃO 
Secretário Municipal de Saúde COMERCIALLTDA 
Crdenador de Daspesa RODRIGO TROVATO DE SOUZA 

Contratante Contratada 

  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 015/2021 
PROCESSO SELETIVO SIM!     o 

TADO FINAL Nº03i03i2020 
1 280 e suas aliouições legais e considerando o Resultado Final 

do Proceãão Sdehvo Simplcado Edisl C30//2020, e em vituda do 22º RENAN BRAGA TAVEIRA, 
LESISTENCIA DA VAGA, corvocz o pessosl corstanie da Istagemebairo, clssifcados pera 05 cerçoe 

ss Básicos de COLETA DE LIXO E OUTROS — Nova Andradina (MASCULINO), para comparacer 

$us documentos pessoais, (Cápias legiveis) =c RG, CPF (CIO), 
Cerfidão de comprovação do estado ivi, Ceríiião de Nascimento dos flhos menores de 14 anos (se lier] com 
atestado d vacnação stualzada, +istórico Escoar, Comprovarte d residência (Corta de água, luz ou lelefone), 
Resenista, Tlhle de Elefor com comerçvante de úlima votação, Comprovente de inscrição no PISIPASER(se 
hovver), e, ainda, originais da Carieira de Trabalno, CNH catagoria D exceio para os cargos auxitáres de samáços. 
báficos, bem como. uma folo Srdírecerte), para cepois de cumpridas as exigências legeis. fomar sosse e exercico 

cmporario é por prazo determinado de alé 06 (sess) meses, padendo ser renvadas porigual per 

      

         

     

      
         

.AUXILIAR DE SERVIÇOS DE COLETA DE LIXO E OUTROS - NOVA ANDRADINA (MASCULINO) 

  

cus. | Nm R6 STuação 
23 | Alessendro Nunes Cavalcarte j — 1243775SPMS AFROYU 

Nova Anaradina-MS, 12 de Abri de 202), 

Roberto Ginell 
Muricical de Saricas Fúblicos. 
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